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PORTARIA Nº 110/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. KETILY CRISTINA SILVA DE ALMEIDA, RG/CPF 
nº 465.012.388-70 SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, com vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho 
semanal, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 111/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir desta data, a Sra. AMANDA DE OLIVEIRA MATOS, RG/CPF nº 
488.236.678-95 SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de 
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, com vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho 
semanal, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 

 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI 
CNPJ nº 45.547.395/0001-85 

Rua Ceará, 1.783 – Centro – CEP 17.680-013 
Fone: (014) 3489-8500 

Site: www.iacri.sp.gov.br 
E-mail: admin@iacri.sp.gov.br - gabinete@iacri.sp.gov.br 

IACRI – SP 

 
PORTARIA Nº 112/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA GESTANTE A SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 

 
 

CONCEDER à servidora pública municipal AMANDA DE OLIVEIRA MATOS, ocupante da 
função de Monitor de Transporte Escolar, regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas - 
CLT, licença gestante no período de 01/04/2026 a 31/08/2026, de acordo com o artigo 392 
da CLT, conforme Certidão de Nascimento de DAVI DE OLIVEIRA MATOS – Matrícula nº 
118448 01 55 2026 1 00013 199 0005419 63. 
 
 
PUBLIQUE-SE          REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 
Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 

 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 113/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORA. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir de 20 de fevereiro de 2026, a Sra. TAMARES FELIX VIEIRA, RG nº 
35.792.810-6 SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a função de MONITOR 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com 
vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de trabalho semanal, 
conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 114/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDOR. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

CONTRATAR, a partir de 20 de fevereiro de 2026, o Sr. ARTHUR DOLMEN DE 
CAMARGO, RG nº 39.643.865-9 SSP/SP, pelo prazo determinado de 01 (um) ano, para a 
função de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, com vencimentos na ordem de R$ 1.895,09, com jornada de 40 horas de 
trabalho semanal, conforme estabelecido no Processo Seletivo nº 03/2025. 
  
 
PUBLIQUE-SE           REGISTRE-SE             CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 
 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 115/2026, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 

 
 

DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE 
SERVIDOR. 

 
 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, Comarca de 
Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

DEMITIR, a partir desta data, o Sr. DANIEL CUNHA ALVES da função de MONITOR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, em 
virtude do término do contrato de trabalho por prazo determinado (Portaria de Contratação 
nº 085/2024). 
 
 
PUBLIQUE-SE       REGISTRE-SE          CUMPRA-SE 
 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 1º de abril de 2026. 
 
 
 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 
publicada em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 
mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 
do Município de Iacri). 

 
 
 

VIVIANE TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Administração 


